
I::ST.\DO DE MATO GROSSO 

LEI IIQ 1055 DE l4 DE DEZEMBRO DE 1957. 

Declara de utilidade pública o Grê 
mio Luz e Recreio,da cidade de Ponta­
Porã. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

do decreta e eu 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lO Fica d~lcarqdo de utilidade pública , 
para todos os efeitos legàis,o Gremio Luz e Recreio,da cidade de 
Ponta Porã,entidade social fundada em 18 de maio de 1 918. 

sua publicação 

1957, 1360 da 

Artigo 2Q Esta lei entrará em Vigor na data de­
revogadas a.s disposições em contrário •. 

Palácio Alencastro,em CUiabá,14 d.e desembro de 
Independência e 69 Q da República. 
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